
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indica-se ao Poder Executivo reconhecer a
Educação Popular como política pública para
execução efetiva do direito à Educação,
entendendo como Educação Popular as
práticas educacionais tanto da cidade quanto
do campo,  das comunidades e povos
tradicionais e remanescentes organizadas pelos
movimentos sociais
 

 
Senhor Presidente 

 
 

considerando que o acesso ao ensino é direito público subjetivo e o seu não oferecimento pelo Poder
Público, ou sua oferta insuficiente e irregular, poderá importar responsabilidade da autoridade competente
 
considerando que a efetivação desse preceito constitucional perante sociedade é essencial para o
desenvolvimento da nação e para a justiça social.
 
 
 1) Ney Santos - Prefeito Prefeitura Municipal
 

 
Plenário "Mestre Gama", 27 de maio de 2022.

 
 
 

Abidan Henrique - PDT
 

Vereador
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